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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

O art. 1.629-K da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil),
incluido pelo art. 2° Projeto de Lei n°® 4, de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redacio:

“Art. 1.629-K. A pessoa nascida por reproducdo assistida heterdloga
tem o direito de conhecer sua origem genética e bioldgica, assegurado o acesso
as informacGes relativas aos dados clinicos de carater geral e as caracteristicas
fenotipicas, bem como a identidade civil do doador ou da doadora, cujos dados
devem estar permanentemente guardados no Sistema Nacional de Embrides,
assim como na clinica, no centro ou no servico onde foi realizada a doacdo do

gameta.

§ 1° £ dever dos pais informar a pessoa gerada por reproducdo
assistida heterdloga sobre o procedimento utilizado em sua concepgdo apds o
atingimento de sua maioridade, sob pena de responsabilidade civil pelos danos

fisicos ou psiquicos causados ao filho.

§ 22 0 direito ao conhecimento da origem genética pode ser exercido
a qualquer tempo.

§ 32 0 direito ao conhecimento da origem bioldgica podera ser
exercido pela pessoa nascida por reprodugdo assistida heterdloga apds ter
completado 18 anos de idade.

§ 4° Antes da maioridade, o acesso as informagdes sobre a origem

bioldgica podera ser exercido por meio de seus genitores ou responsaveis legais.
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§ 520 doador também terd o direito de obter informacio de
identificagdo das pessoas concebidas com seu gameta, nos termos do caput deste

artigo.

§ 6° O conhecimento da identidade civil do doador ou da
pessoa concebida por reprodugio assistida heterdloga, nas hipdteses deste
artigo, ndo implicara o reconhecimento de vinculo de filiacao, nem gerara
quaisquer efeitos juridicos de ordem pessoal e patrimonial, em vida e apés a
morte.” (NR)

JUSTIFICACAO

Um dos grandes dilemas da Bioética é exatamente este: qual direito
deve prevalecer o direito da pessoa gerada por RA ao conhecimento de sua

origem ou o direito do doador do gameta ao sigilo ou anonimato !,

O Biodireito oferece a resposta, por meio da técnica da ponderacio
dos direitos da personalidade, cujo rol é ilimitado. Por isso, aos direitos da
personalidade, tradicionalmente conhecidos como direito a vida, a integridade
fisica, a integridade psiquica, a vida privada, a intimidade, ao segredo, a
honra, a liberdade, ao nome e a imagem, podem ser acrescidos outros como o

conhecimento da origem genética e bioldgica.

A Constituicdo Federal estabelece que: “Art. 59, I1I: ninguém sera
submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante.”. O direito
ao desenvolvimento da personalidade, na Constitui¢do brasileira, em seu art.
1°, 111, recebe a protegdo por meio da cldusula geral de protecdo a dignidade da
pessoa humana, como fundamento da Republica Federativa do Brasil: “Art. 1° A
Republica Federativa do Brasil, formada pela unido indissoltavel dos Estados e
Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democratico de Direito e

tem como fundamentos: [...] IlI - a dignidade da pessoa humana.”.

Nesse contexto, é imprescindivel que os valores a serem adotados
por futura legislacdo em sentido formal estejam em perfeita conformidade com o

principio da dignidade da pessoa humana 2.
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Um ser humano a quem é negado o conhecimento de suas origens

tem amputada a sua histéria ..

Exatamente por isso, o ser humano, independentemente de sua
forma de vir ao mundo, deve ter sempre o direito de poder conhecer sua
verdadeira origem. A revelagdo ao filho de que nasceu de reproducio assistida é
seu direito fundamental e a ocultagdo da verdade pelos pais registrais para com

os filhos é a pior mazela que pode ocorrer na relagdo entre eles.

O Brasil € signatdrio da Convengdo sobre os Direitos da Crianga
das Nagdes Unidas, tendo ratificado o tratado em 24 de setembro de 1990. Essa
Convengao, desde a sua ratificagdo no Brasil, tornou-se parte do ordenamento
juridico brasileiro e estabeleceu que todas as criancgas sdo sujeitos de direito,
devendo as suas acdes ter o seu melhor interesse em considera¢do. A Convencio
sobre os Direitos da Crianca das Na¢des Unidas estabelece, no art. 7%, 1, que a
crianca tem desde o nascimento “sempre que possivel, o direito de conhecer os
seus pais...”, e seu art. 8° dita que os Estados partes “comprometem-se a respeitar
o direito da crianca a preservar sua identidade, incluindo a nacionalidade, o

nome e as relagdes familiares, nos termos da lei, sem ingeréncia ilegal (...)".

Por essas razdes, propde-se a possibilidade de divulga¢ido dos dados,
tanto genéticos, quanto identitdrios, dos doadores de gametas. Afinal, o interesse
do ser humano gerado por reproducio assistida deve nortear a regulamentacao
dessa técnica. O anonimato do doador tem por finalidade os interesses dos
doadores de gametas - os direitos dos adultos -, enquanto a revelagdo do doador
tem em conta os interesses do ser humano que nascera - os direitos daquele ser

vulneravel, que ndo pode ser tratado como uma coisa ou uma “néo pessoa”.

O ser humano que nasce por meio de técnicas de reprodugio
assistida é quem mais precisa de protecdo devido a sua vulnerabilidade, devendo
ser o foco principal da atencdo na regulamentagdo medicamente assistida,
que deve considerar o conjunto de direitos que ele tem e dever do Estado de

tuteld-los. O ser humano ndo deve ser instrumentalizado para garantir o projeto

parental por reproducio medicamente assistida heterdloga ..
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Mas a previsdo legal do conhecimento identitdrio deve ser reciproca,
assegurando-se ao doador a possibilidade de saber quais sdo as pessoas
concebidas com seus gametas, sem que isso importe em qualquer vinculo de
filiacdo, como se detalhard posteriormente nesta justificagdo. Nao é sé em
relagdo ao ser humano gerado que a RA anénima gera danos. A doagdo de sémen,
numa tnica coleta, por meio de uma tinica masturbacio, pode servir a inimeras
reprodugdes assistidas, de modo que perturbagdes psiquicas poderdo afetar o
doador de sémen para sempre, com perguntas irrespondiveis sobre quantos

filhos bioldgicos tem.

Os dispositivos propostos buscam assegurar, de forma equilibrada,
dois direitos fundamentais potencialmente tensionados no contexto das técnicas
de reproducdo medicamente assistida: 1) O direito a intimidade e a privacidade
do doador de gametas (CF, art. 5% X; e 2) O direito ao conhecimento da origem
bioldgica, assim como da origem genética, que sdo expressdo da dignidade da
pessoa humana (art. 1¢, I1I, CF) e do livre desenvolvimento da personalidade, ja

consolidados no ordenamento juridico no caso dos filhos adotivos (ECA, art. 48).

Com a consolidagdo do direito a origem bioldgica e genética como
direito da personalidade, deve ser admitida a revelacdo do doador, como dado
necessario ao crescimento e desenvolvimento integral do ser humano. Nao
se pode negar o acesso da pessoa a sua histéria, que compreende a origem

nao sé genética, mas também bioldgica, como fator importante ao livre

desenvolvimento da personalidade_[ﬂ_.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 898.060/SC (Tema
622 da Repercussido Geral), reconheceu que o direito de acesso a origem genética
é indisponivel e imprescritivel, estando diretamente ligado a construcdo da
identidade pessoal. A decisdo enfatizou que tal prerrogativa ndo se confunde
com a constituicdo de vinculo juridico de filiagdo, de modo que sua prote¢do ndo

viola a intimidade do genitor bioldgico.

A luz do principio da igualdade entre os filhos (CF, art. 227, §
6°), ndo se justifica tratamento distinto entre adotados e aqueles concebidos
por reproducio assistida heterdloga no que diz respeito ao acesso a sua

ancestralidade genética. Ambos possuem o mesmo interesse existencial de
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conhecer sua origem, seja para preservar sua identidade, seja para proteger sua

saude fisica e psiquica.

Segundo as normas deontoldgicas do CFM (Resolugdo CFM
2.320/2022, titulos IV e V) cabe as clinicas, aos centros e aos servicos de
reproducdo assistida a guarda dos dados fenotipicos e das caracteristicas
gerais do doador para sua revelacdo somente ao médico da pessoa gerada por

reproducdo heterdloga, em caso de necessidade para tratamento de satde.

Assim, dispde a Resolugdo CFM 2.320/2022. No capitulo: IV -
DOACAO DE GAMETAS OU EMBRIOES: 4. Deve ser mantido, obrigatoriamente,
sigilo sobre a identidade dos doadores de gametas e embrides, bem como dos
receptores, com a ressalva do item 2 do Capitulo IV. Em situac¢des especiais,
informacgdes sobre os doadores, por motivacdo médica, podem ser fornecidas
exclusivamente aos médicos, resguardando a identidade civil do(a) doador(a).
E no capitulo V - DOACAO DE GAMETAS OU EMBRIOES: 5. As clinicas, centros
ou servigos onde sio feitas as doagdes devem manter, de forma permanente,
um registro com dados clinicos de carater geral, caracteristicas fenotipicas, de

acordo com a legislagdo vigente.

O Provimento CNJ 149/2023, por sua vez, somente estabelece as
seguintes regras sobre o registro de nascimento: Art. 513. Serd indispensavel,
para fins de registro e de emissdo da certiddo de nascimento, a apresentacdo dos
seguintes documentos:I — declaragio de nascido vivo (DNV); I — declaragio,
com firma reconhecida, do diretor técnico da clinica, centro ou servico de
reprodug¢do humana em que foi realizada a reproducio assistida, indicando que
a crianca foi gerada por reproducdo assistida heteréloga, assim como o nome
dos beneficiarios; III — certiddo de casamento, certiddo de conversdo de unido
estavel em casamento, escritura publica de unido estdvel ou sentenca em que
foi reconhecida a unido estdvel do casal. E Art. 514, § 2.2 Todos os documentos
apresentados na forma deste Capitulo deverdo permanecer arquivados no oficio

em que foi lavrado o registro civil.
Contudo, isso é insuficiente.

Primeiro, porque mesmo que haja a previsdo de armazenamento dos

dados genéticos e a possibilidade de seu fornecimento aos médicos que tratam
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da pessoa gerada por reproducdo medicamente assistida, tal previsdo pode ser
indcua se deixada a op¢do de contar ou ndo sobre o método de concepcdo ao
filho a cargo dos genitores que realizaram o projeto parental, razdo pela qual

é proposto o § 1° neste artigo. O direito ao conhecimento da origem genética

sé tem eficacia se houver a revelacdo do método reprodutivo heterdlogo

a pessoa assim gerada. Se nao houver essa revelagcdo, em sendo necessario
tratamento médico com dados de origem genética, a pessoa gerada por RA
heterédloga informard o profissional os dados do pai e/ou da mae registral,
portanto dados involuntariamente falsos e, portanto, sua saude podera ser
gravemente prejudicada. Ofensa, portanto, a direitos fundamentais, como a vida

e a integridade fisica, e ao direito constitucional a saude (CF, art. 6°).

Segundo, porque ndo basta viabilizar o conhecimento a origem
genética. O ndo conhecimento da origem bioldgica, isto é, da identidade do
doador, igualmente ofende a dignidade da pessoa humana, pois ofende a

integridade psiquica ou emocional da pessoa gerada por RA.

A memdria familiar, consubstanciada no conhecimento da
ascendéncia, é direito da personalidade derivado do direito a identidade. Trata-
se do direito de cada um de saber quem sdo seus genitores, qual é o sangue que
corre nas suas veias e em que medida intervieram a prépria natureza e a técnica

dos laboratérios no seu nascimento, quais sdo seus lagos bioldgicos, direito este

que tem reflexos no passado, no presente e no futurof[ﬂf. A identidade, ndo s6
genética, mas, também, bioldgica, faz com que no plano individual a pessoa se

distinga das demais e no plano relacional saiba de sua histéria, como acentua

Paulo Otero_[ﬂ_.

A impossibilidade de conhecimento da origem bioldgica ofende
vérios direitos da personalidade, em especial a integridade psiquica, que significa

a higidez da mente, violando, por conseguinte, a dignidade da pessoa humana,
que, é cldusula geral de tutela da personalidade ! .
Prop&e-se norma legal, evidentemente superior a deontoldgica,

sobre a guarda de dados genéticos, assim como a sua revelagdo a pessoa

gerada por RA heterdloga, além da revelagdo da identidade do doador, o que
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é detalhadamente explicado na justificagdo do art. 1.629-1. E o faz de forma
diversa da proposta realizada pelo PL 04/2025, inclusive quanto a dispensa de
autorizacgdo judicial.

A previsdo de acesso ao conhecimento da ascendéncia bioldgica
aos maiores de 18 anos garante a autodeterminagdo informativa do individuo,

alinhando-se a modelos internacionais, entre os quais citem-se os seguintes.

A Suécia foi o primeiro pais do mundo a proibir o anonimato

dos doadores | por meio da Lag (1984:1140) om insemination (Lei sobre

[10]

, substituida pela Lag (2006:351) om genetisk integritet
[1]

inseminacio) de 1984

m.m. (Lei sobre integridade genética) de 2006

Atualmente, a pessoa nascida por meio de reproducio assistida na
Suécia tem ndo sé o direito de acesso as informacdes sobre o doador registradas
na clinica em que a concepgdo ocorreu (quando possuir maturidade suficiente),
como também o de ser inscrita nesse registro, no qual constardo outras pessoas
que tenham sido geradas com o esperma do mesmo doador, com publica¢do no
diario oficial.

Na Suica, de acordo com o art. 27 do Reproductive Medicine

Act ' datado de 1998, a pessoa gerada tem o direito de requisitar os dados

identitérios do doador ao completar 18 anos de idade e, antes disso, também

poderd requisitar esses dados caso tenha “legitimate interest in obtaining

it” (legitimo interesse em obté-los). Em mesmo sentido a lei austriacaﬁmlf, desde
2002, permite o recebimento das informagdes a partir dos 14 anos ou, antes

disso, por meio dos representantes legais e mediante justificativa clinica.

No Reino Unido, em 2005 a legislacdo conhecida como Human
Fertilisation and Embryology Act (HFEA Act 1990) foi alterada para revogar
aregra do anonimato do doador. A partir de entdo, os maiores de 16 anos
podem questionar se foram gerados por RA, e, caso confirmado, podem receber

informagdes ndo identificadoras do doador. Ja as informagdes identificadoras da

pessoa do doador podem ser fornecidas aos maiores de 18 anos "4,
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Atualmente, movimentagGes tém ocorrido no sentido de revogar o
anonimato dos doadores desde o nascimento da crianca, sob o entendimento de
que a legislagdo vigente ndo esta acompanhando efetivamente a realidade e as

: 1
novas tecnologlas_[—sl_.

Na Finlandia, o The Act on Assisted Fertility Treatments (1237/2006)

l1¢  determinou o fim do anonimato dos doadores de gametas, que podem ter
sua identidade revelada aos individuos que foram gerados pela doagdo a partir
dos 18 anos.

Na Noruega, de 2003 até 2020 a pessoa gerada tinha o direito de
receber a informacdo quanto a identidade do doador ao atingir os 18 anos.

Contudo, a legislacdo sofreu alteracdes em 2020, diminuindo a idade minima para

15 anosf[mf.

O médico responsavel deve, obrigatoriamente, informar a mulher e a
outra pessoa que compde o casal a respeito da idade em que a crianca podera ter
acesso a identidade do doador. A pessoa gerada devera ser informada sobre isso

assim que for considerado aconselhavel.

Em Portugal, a reproducdo assistida, chamada de procriagdo
medicamente assistida (PMA), recebeu regulamentacio legal, tendo vigorado

o anonimato do doador, embora fosse possibilitada por razdes justificadas

arevelacdo de sua identidadef[mf, até que, em razdo de decisdo do Tribunal

Constitucional, a norma do anonimato foi havida como inconstitucional,

[19]

passando a vigorar o sistema da identificacdo do doador progressiva =, o que

foi objeto da Lei 48/2019, em seu art. 9.0 200

A Franga, que até 2021 foi o grande arquétipo do sistema da vedagéo

\ e Py ~ 21 7 . .
quanto a identificagdo do doador_u_, teve uma drastica mudanca em seu regime

juridico com a Lei de Bioética de 02/08/2021 (LOI n° 2021-1017 du 2 ao(it 2021

relative a la bioéthique)_@_, que entrou em vigor em 01/09/2022 e alterou o

Code de la Santé Publique, o Code de 1'action sociale et des familles e o Code
Pénal. O novo sistema estabeleceu, nos artigos 2.143-2 e seguintes da Lei de

Bioética de 02/08/2021, que todas as informacdes do doador, inclusive sua
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identidade, sdo registradas e podem ser fornecidas ao filho gerado, se solicitadas

por ele, apds completar 18 anos.

Aqui, ndo se pode deixar de apontar caso real, ocorrido na Franga

[23]

enquanto vigorou o anonimato do doador ***, que levou um casal a um dilema

durante anos, por ndo saberem se seriam ou nao irmaos, ja que os dois haviam

sido gerados por reproducdo assistida 24,

Em 2009, uma advogada francesa, Audrey Kermalvezen, uniu-se a
um homem fruto de reproducio assistida, somente apds essa unido, recebeu de
seus pais a revelacdo de que também fora concebida por procriacdo assistida
heterdloga. Audrey sentiu o mundo abrir aos seus pés, contando que foi tomada

de uma raiva intensa contra os seus pais, por terem escondido a verdade dela por

quase trinta anos. %)

Contudo, a angustia que se abateu sobre Audrey nio se devia
exclusivamente a frustragdo de descobrir que o homem que passara a vida
inteira pensando ser seu pai, ndo era de fato seu genitor biolégico. Sua situagdo
era mais grave porque Audrey era casada com um homem da mesma idade,
nascido na mesma regido da Franga, também concebido por reproducio assistida
heterdloga. Sem poder conhecer as identidades de seus pais bioldgicos, em razdo

do anonimato do doador que vigorava na Franga, ela e o marido foram tomados

pelo medo de que fossem irmaos, com a mesma ascendéncia bioldgica paternaL@1

O casal iniciou entdo uma verdadeira batalha na justica, para obter
a confirmacido que ndo eram filhos bioldgicos do mesmo homem. Mas essa
informacao foi-lhes negada, porque, argumentavam as autoridades francesas,
seria colocado em risco o anonimato dos doadores. Isto ocorreria no Brasil, nos
moldes da regulamentagdo deontoldgica atual. O sofrimento de intimeras pessoas
na Franga, que desejavam conhecer a sua ascendéncia bioldgica, causou a criagdo

da Associacdo PMAnonyme, que reuniu pessoas inconformadas com o anonimato

na sua ascendéncia biolégicaf[zﬂf.

Além de encamparem a luta publica pela mudanca da legislacdo

francesa, essas pessoas, unidas em seu desespero, organizaram-se para tentar
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obter dados com testes genéticos entre supostos irmaos, todos oriundos de
reproducdes assistidas. Através dessa Associacdo e desses mesmos testes
genéticos, podendo-se imaginar as dificuldades inerentes a sua realizagdo e a
conclusdo sobre a existéncia ou ndo de lagos fraternos, Audrey e seu marido

tiveram a sorte de livrar-se da divida que os angustiava ao conseguirem

. o [ . . ~ 7 . o A~ 2
identificar alguns meio-irméos, apés muitos anos de afliczo 2.

Trate-se com igualdade o doador e a pessoa gerada por reprodugdo
assistida com o seu gameta. Desse modo, inobstante na técnica da ponderagio
entre o direito a intimidade e o direito a vida e a integridade fisica e psiquica
devam prevalecer estes dois tltimos, de modo a poder ser revelada a identidade
do doador, também a este deve ser possibilitada a revelacdo da identidade das

pessoas que foram geradas com seus gametas, em preservagdo de sua integridade

psiquicaf[ﬁlf.

Note-se que no sistema atual e mesmo com a proposta do PL
04/2025 de consulta ao Sistema Nacional de Embrides no processo de habilitacdo
do casamento, relagGes incestuosas, que ndo sejam de casamento, embora
involuntdrias, podem vir a ocorrer entre o doador do gameta e o ser humano
com esse gameta gerado, além das relagdes incestuosas entre irmaos. A
Resolucdo CFM 2.320/2022, em seu capitulo IV, item 6, autoriza que um
doador produza 2 geragdes de criangas de sexos diferentes a cada 1.000.000 de
habitantes.

Levando-se em consideracdo que, de acordo com o IBGE no Censo
de 2022, o municipio de Sdo Paulo possui aproximadamente 12 milhdes de
habitantes e a Grande Sdo Paulo tem cerca de 21 milhdes de habitantes, portanto,
haveria a possibilidade de existirem, respectivamente, 24 e 42 irmaos dentro
de tais areas geograficas, com o risco de se conhecerem, se apaixonarem
e praticarem involuntariamente o incesto. Note-se que nesse nimero nao
estdo computados os filhos do doador por reproducido natural, o que aumenta
obviamente o risco de incesto involuntario, com todas as consequéncias nocivas
a saude da prole que advier da relacdo incestuosa. Este é mais um motivo

relevante das propostas realizadas.

= &"
._:tl:r: Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2433780736

SF/26773.36816-27 (LexEdit*)


about:blank
about:blank

oL

Assim, detalha-se cada um dos pardgrafos propostos, com suas

justificativas.

No § 1° propde-se a obrigatoriedade da revelacdo ao filho gerado por
reprodugdo assistida heteréloga, apds o atingimento de sua maioridade, sobre o
procedimento utilizado em sua concep¢io, com a previsdo da responsabilidade

pelo pagamento de indenizagio em caso de dano fisico ou psiquico.

De nada adiantaria a possibilidade de revelagdo da identidade do
doador e até mesmo o armazenamento de seus dados genéticos, se a pessoa
gerada por reproducdo assistida heteréloga ndo souber qual foi a origem de sua

concepgao.

Se ndo for obrigatdria essa revelagdo, em sendo necessario
tratamento médico com dados de origem genética, o que é, geralmente,
necessario, a pessoa gerada por RA heterdloga informara ao médico responsavel
por seu tratamento os dados do pai e/ou da mie registral, portanto dados
involuntariamente falsos e sua satide podera ser gravemente prejudicada, com
violagdo de sua integridade fisica e de seu direito constitucional a satde (CF, art.
6°).

No § 22, propde-se que o direito ao conhecimento da origem genética
possa ser exercido a qualquer tempo, em razdo da necessidade da pessoa,
independentemente de sua idade, receber tratamentos de satide que exijam os

dados fenotipicos de sua ascendéncia bioldgica.

A proposta do § 32 sobre o direito ao conhecimento da origem
bioldgica poder ser exercido apds a maioridade da pessoa nascida por
reprodugdo assistida heteréloga esta de acordo com a tendéncia mundial, como

antes visto nesta justificativa.

Ao mesmo tempo, a proposta ao § 4° preserva a possibilidade de
acesso antecipado por decisdo judicial em hipdteses de urgéncia ou relevancia
— como risco a situacdes que comprometam a saide mental —, evitando que o

sigilo absoluto até a maioridade gere danos irreversiveis.
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No § 4° propde-se que, antes da maioridade, o acesso as informagdes
sobre a origem bioldgica poderad ser exercido por meio de seus genitores ou

responsaveis legais.

No § 5° propde-se que também o doador tenha o direito de obter
informacdes de identificacido do concebido. Ndo é sé em relacdo ao ser humano
gerado que a RA gera danos se ndo houver a transparéncia do procedimento. A
doagdo de sémen, numa Unica coleta, por meio de uma tinica masturbacio, pode
servir a inumeras reproducdes assistidas, de modo que perturbacdes psiquicas
poderdo afetar o doador de sémen para sempre, com as seguintes perguntas:
quantos filhos eu tenho? O filho do vizinho é meu filho biolégico? Tenho algum
filho em minha sala de aula? Obviamente essas duvidas podem prejudicar a
saude emocional do doador, o que importa em violac¢do a direito fundamental,

previsto na Constituicdo Federal.

A inclusdo de previsdo expressa no § 6° sobre a inexisténcia de
vinculo juridico de filiagdo garante seguranca as partes envolvidas, afastando
eventuais disputas de natureza patrimonial, sucessdria ou alimentar, ja consta do

PL 04/2025, mas é proposta redacdo mais aprimorada.

Em suma, as propostas harmonizam o direito a privacidade
com o direito a identidade; garantem isonomia entre todos os filhos,
independentemente da forma de concepcio; alinham o Brasil as melhores
préticas internacionais no tema; e evitam lacunas legislativas que poderiam
gerar decisdes conflitantes e inseguranca juridica, evitando, inclusive a

judicializagdo para o conhecimento da origem bioldgica, que seria inevitavel
[30]

segundo a proposta do PL 04/2025

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para

a aprovacao desta emenda, baseada em sugestdes da Associagdo de Direito de

Familia e das Sucessdes - ADFAS B4

, submeto-a, gentilmente, para a apreciacdo

desta Comissio.
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da origem bioldgica pode ser muito importante para restabelecer a sua inser¢do na
cadeia geracional” (ASCENSAO, José de Oliveira. A Lei n® 32/2006 sobre Procriacio
Medicamente Assistida. In: ASCENSAQ, José de Oliveira (Org.). Estudos de direito
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cuja dignidade e identidade ha que assegurar, que é o filho. Com efeito, parece
claro que este tem o direito de conhecer os seus pais bioldgicos, na medida em
que este conhecimento faz parte da sua prépria identidade como ser humano.
Utilizando aqui uma expressdo retirada de outro texto, diria que a crianca é
(também) o passado que avanga, e este passado s3o os seus progenitores, em
larga medida” (CAMPOS, Diogo Leite de. A procriacdo medicamente assistida
heterédloga e o sigilo sobre o dador. In: Ascensio, José de Oliveira (Org.). Estudos
de direito da bioética. v. II. Coimbra: Almedina, 2008, p. 83.)

[117 OTERO, Paulo. Personalidade e identidade pessoal e genética do
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63/76.
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Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 2000 e DE CUPIS, Adriano. Os direitos de

personalidade. Lisboa: Livraria Morais, 1961.
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genéticas. Coimbra: Coimbra Editora, 2008, p. 362.
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(] Lag (2006:351), 6 kap, 5 §. Disponivel em: http://
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Abfrage=Bundesnormen&Gesetzesnummer=10003046#header Acesso em
19/01/2023.

[14] Artigo 31ZA. Disponivel em:
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V. noticia veiculada pelo jornal “The Guardian”, em que Julia
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[...] We recommend the law is changed so that parents can find out who a donor
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system, where identifiable information about a donor is disclosed to the donor-
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211 yALEE REIS, Rafael Luis, obra citada, p. 368-370

[22]

Disponivel em: https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/
JORFTEXT000043884384 Acesso em 02/04/2024.
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Dados disponiveis em: http://www.lemonde.fr/societe/
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26 yide; http://www.lemonde.fr/societe/article/2018/01/16/
comment-arthur-kermalvezen-ne-d-un-don-de- gamete-anonyme-a-retrouve-
son-geniteur_5242544_3224.html. Acesso em 18/04/2023.

[27]

Disponivel em: http://pmanonyme.asso.fr/. Acesso em
18/04/2023.

28] yide: https://www.lemonde.fr/societe/article/2018/01/16/
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[M_ TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; DINIZ, Emily Costa.
“Anonimato do doador: (des)prote¢io na reprodugio assistida”. In TAVARES DA
SILVA, Regina Beatriz; PEREIRA, Andre Gongalo Dias (coord.). Reprodugdo assistida
e outras questdes do biodireito = Reproduccion asistida y otras cuestiones del Bioderecho,
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130 As presentes propostas sdo realizadas pela Professora Doutora

Ana Claudia Brand3o, Presidente da Comissdo Nacional de Biodireito e Bioética
da ADFAS e pela Professora Doutora Regina Beatriz Tavares da Silva, Presidente

da ADFAS, com as contribui¢des da Associada da ADFAS, Dra. Emily Costa Diniz.

[l https://acrobat.adobe.com/id/
urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc
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Sala da comissdo, 2 de margo de 2026.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p>	O art. 1.629-K da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluído pelo art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p>	“Art. 1.629-K. A pessoa nascida por reprodução assistida heteróloga tem o direito de conhecer sua origem genética e biológica, assegurado o acesso às informações relativas aos dados clínicos de caráter geral e às características fenotípicas, bem como à identidade civil do doador ou da doadora, cujos dados devem&nbsp;estar permanentemente guardados no Sistema Nacional de Embriões, assim como na clínica, no centro ou no serviço onde foi realizada a doação do gameta.</p><p>	§ 1º É dever dos pais informar à pessoa gerada por reprodução assistida heteróloga sobre o procedimento utilizado em sua concepção após o atingimento de sua maioridade, sob pena de responsabilidade civil pelos danos físicos ou psíquicos causados ao filho.</p><p>	§ 2º O direito ao conhecimento da origem genética pode ser exercido a qualquer tempo.</p><p>	§ 3º O direito ao conhecimento da origem biológica poderá ser exercido pela pessoa nascida por reprodução &nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;assistida heteróloga após ter completado 18 anos de idade.</p><p>	§ 4º Antes da maioridade, o acesso às informações sobre a origem biológica poderá ser exercido por meio de seus genitores ou responsáveis legais.</p><p>	§ 5º O doador também terá o direito de obter informação de identificação das pessoas concebidas com seu gameta, nos termos do caput deste artigo.</p><p>	§ 6º O conhecimento da identidade civil do doador ou da pessoa&nbsp;concebida por reprodução assistida heteróloga, nas hipóteses deste artigo, não implicará o reconhecimento de vínculo de filiação, nem gerará quaisquer efeitos jurídicos de ordem pessoal e patrimonial, em vida e após a morte.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p>	Um dos grandes dilemas da Bioética é exatamente este: qual direito deve prevalecer o direito da pessoa gerada por RA ao conhecimento de sua origem ou o direito do doador do gameta ao sigilo ou anonimato<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>.</p><p>	O Biodireito oferece a resposta, por meio da técnica da ponderação dos direitos da personalidade, cujo rol é ilimitado. Por isso, aos direitos da personalidade, tradicionalmente conhecidos como direito à vida, à integridade física, à integridade psíquica, à vida privada, à intimidade, ao segredo, à honra, à liberdade, ao nome e à imagem, podem ser acrescidos outros como o conhecimento da origem genética e biológica.</p><p>	A Constituição Federal estabelece que: “Art. 5º, III: ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante.”. O direito ao desenvolvimento da personalidade, na Constituição brasileira, em seu art. 1º, III, recebe a proteção por meio da cláusula geral de proteção à dignidade da pessoa humana, como fundamento da República Federativa do Brasil: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana.”.</p><p>	Nesse contexto, é imprescindível que os valores a serem adotados por futura legislação em sentido formal estejam em perfeita conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a>.</p><p>	Um ser humano a quem é negado o conhecimento de suas origens tem amputada a sua história<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a>.</p><p>	Exatamente por isso, o ser humano, independentemente de sua forma de vir ao mundo, deve ter sempre o direito de poder conhecer sua verdadeira origem. A revelação ao filho de que nasceu de reprodução assistida é seu direito fundamental e a ocultação da verdade pelos pais registrais para com os filhos é a pior mazela que pode ocorrer na relação entre eles.</p><p>	O Brasil é signatário da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas, tendo ratificado o tratado em 24 de setembro de 1990. Essa Convenção, desde a sua ratificação no Brasil, tornou-se parte do ordenamento jurídico brasileiro e estabeleceu que todas as crianças são sujeitos de direito, devendo as suas ações ter o seu melhor interesse em consideração. A Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas estabelece, no art. 7º, 1, que a criança tem desde o nascimento “sempre que possível, o direito de conhecer os seus pais...”, e seu art. 8º dita que os Estados partes “comprometem-se a respeitar o direito da criança a preservar sua identidade, incluindo a nacionalidade, o nome e as relações familiares, nos termos da lei, sem ingerência ilegal (...)”.</p><p>	Por essas razões, propõe-se a possibilidade de divulgação dos dados, tanto genéticos, quanto identitários, dos doadores de gametas. Afinal, o interesse do ser humano gerado por reprodução assistida deve nortear a regulamentação dessa técnica. O anonimato do doador tem por finalidade os interesses dos doadores de gametas – os direitos dos adultos -, enquanto a revelação do doador tem em conta os interesses do ser humano que nascerá – os direitos daquele ser vulnerável, que não pode ser tratado como uma coisa ou uma “não pessoa”.</p><p>	O ser humano que nasce por meio de técnicas de reprodução assistida é quem mais precisa de proteção devido à sua vulnerabilidade, devendo ser o foco principal da atenção na regulamentação medicamente assistida, que deve considerar o conjunto de direitos que ele tem e dever do Estado de tutelá-los. O ser humano não deve ser instrumentalizado para garantir o projeto parental por reprodução medicamente assistida heteróloga<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[4]</sup></a>.</p><p>	Mas a previsão legal do conhecimento identitário deve ser recíproca, assegurando-se ao doador a possibilidade de saber quais são as pessoas concebidas com seus gametas, sem que isso importe em qualquer vínculo de filiação, como se detalhará posteriormente nesta justificação. Não é só em relação ao ser humano gerado que a RA anônima gera danos. A doação de sêmen, numa única coleta, por meio de uma única masturbação, pode servir a inúmeras reproduções assistidas, de modo que perturbações psíquicas poderão afetar o doador de sêmen para sempre, com perguntas irrespondíveis sobre quantos filhos biológicos tem.</p><p>	Os dispositivos propostos buscam assegurar, de forma equilibrada, dois direitos fundamentais potencialmente tensionados no contexto das técnicas de reprodução medicamente assistida: 1) O direito à intimidade e à privacidade do doador de gametas (CF, art. 5º, X; e 2) O direito ao conhecimento da origem biológica, assim como da origem genética, que são expressão da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF) e do livre desenvolvimento da personalidade, já consolidados no ordenamento jurídico no caso dos filhos adotivos (ECA, art. 48).</p><p>	Com a consolidação do direito à origem biológica e genética como direito da personalidade, deve ser admitida a revelação do doador, como dado necessário ao crescimento e desenvolvimento integral do ser humano. Não se pode negar o acesso da pessoa à sua história, que compreende a origem não só genética, mas também biológica, como fator importante ao livre desenvolvimento da personalidade<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[5]</sup></a>.</p><p>	O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 898.060/SC (Tema 622 da Repercussão Geral), reconheceu que o direito de acesso à origem genética é indisponível e imprescritível, estando diretamente ligado à construção da identidade pessoal. A decisão enfatizou que tal prerrogativa não se confunde com a constituição de vínculo jurídico de filiação, de modo que sua proteção não viola a intimidade do genitor biológico.</p><p>	À luz do princípio da igualdade entre os filhos (CF, art. 227, § 6º), não se justifica tratamento distinto entre adotados e aqueles concebidos por reprodução assistida heteróloga no que diz respeito ao acesso à sua ancestralidade genética. Ambos possuem o mesmo interesse existencial de conhecer sua origem, seja para preservar sua identidade, seja para proteger sua saúde física e psíquica.</p><p>	Segundo as normas deontológicas do CFM (Resolução CFM 2.320/2022, títulos IV e V) cabe às clínicas, aos centros e aos serviços de reprodução assistida a guarda dos dados fenotípicos e das características gerais do doador para sua revelação somente ao médico da pessoa gerada por reprodução heteróloga, em caso de necessidade para tratamento de saúde.</p><p>	Assim, dispõe a Resolução CFM 2.320/2022. No capítulo: IV – DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES: 4. Deve ser mantido, obrigatoriamente, sigilo sobre a identidade dos doadores de gametas e embriões, bem como dos receptores, com a ressalva do item 2 do Capítulo IV. Em situações especiais, informações sobre os doadores, por motivação médica, podem ser fornecidas exclusivamente aos médicos, resguardando a identidade civil do(a) doador(a). E no capítulo V – DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES: 5. As clínicas, centros ou serviços onde são feitas as doações devem manter, de forma permanente, um registro com dados clínicos de caráter geral, características fenotípicas, de acordo com a legislação vigente.</p><p>	O Provimento CNJ 149/2023, por sua vez, somente estabelece as seguintes regras sobre o registro de nascimento: Art. 513. Será indispensável, para fins de registro e de emissão da certidão de nascimento, a apresentação dos seguintes documentos:I — declaração de nascido vivo (DNV); II — declaração, com firma reconhecida, do diretor técnico da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida, indicando que a criança foi gerada por reprodução assistida heteróloga, assim como o nome dos beneficiários; III — certidão de casamento, certidão de conversão de união estável em casamento, escritura pública de união estável ou sentença em que foi reconhecida a união estável do casal. E Art. 514, § 2.º Todos os documentos apresentados na forma deste Capítulo deverão permanecer arquivados no ofício em que foi lavrado o registro civil.</p><p>	Contudo, isso é insuficiente.</p><p>	Primeiro, porque mesmo que haja a previsão de armazenamento dos dados genéticos e a possibilidade de seu fornecimento aos médicos que tratam da pessoa gerada por reprodução medicamente assistida, tal previsão pode ser inócua se deixada a opção de contar ou não sobre o método de concepção ao filho à cargo dos genitores que realizaram o projeto parental, razão pela qual é proposto o § 1º neste artigo. O direito ao conhecimento da origem genética só tem eficácia se houver a revelação do método reprodutivo heterólogo à pessoa assim gerada. Se não houver essa revelação, em sendo necessário tratamento médico com dados de origem genética, a pessoa gerada por RA heteróloga informará o profissional os dados do pai e/ou da mãe registral, portanto dados involuntariamente falsos e, portanto, sua saúde poderá ser gravemente prejudicada. Ofensa, portanto, a direitos fundamentais, como a vida e a integridade física, e ao direito constitucional à saúde (CF, art. 6º).</p><p>	Segundo, porque não basta viabilizar o conhecimento à origem genética. O não conhecimento da origem biológica, isto é, da identidade do doador, igualmente ofende a dignidade da pessoa humana, pois ofende a integridade psíquica ou emocional da pessoa gerada por RA. </p><p>	A memória familiar, consubstanciada no conhecimento da ascendência, é direito da personalidade derivado do direito à identidade. Trata-se do direito de cada um de saber quem são seus genitores, qual é o sangue que corre nas suas veias e em que medida intervieram a própria natureza e a técnica dos laboratórios no seu nascimento, quais são seus laços biológicos, direito este que tem reflexos no passado, no presente e no futuro<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[6]</sup></a>. A identidade, não só genética, mas, também, biológica, faz com que no plano individual a pessoa se distinga das demais e no plano relacional saiba de sua história, como acentua Paulo Otero<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[7]</sup></a>.</p><p>	A impossibilidade de conhecimento da origem biológica ofende vários direitos da personalidade, em especial a integridade psíquica, que significa a higidez da mente, violando, por conseguinte, a dignidade da pessoa humana, que, é cláusula geral de tutela da personalidade<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[8]</sup></a>.</p><p>	Propõe-se norma legal, evidentemente superior à deontológica, sobre a guarda de dados genéticos, assim como a sua revelação à pessoa gerada por RA heteróloga, além da revelação da identidade do doador, o que é detalhadamente explicado na justificação do art. 1.629-I. E o faz de forma diversa da proposta realizada pelo PL 04/2025, inclusive quanto à dispensa de autorização judicial.</p><p>	A previsão de acesso ao conhecimento da ascendência biológica aos maiores de 18 anos garante a autodeterminação informativa do indivíduo, alinhando-se a modelos internacionais, entre os quais citem-se os seguintes.</p><p>	A Suécia foi o primeiro país do mundo a proibir o anonimato dos doadores<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[9]</sup></a>, por meio da Lag (1984:1140) om insemination (Lei sobre inseminação) de 1984<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[10]</sup></a>, substituída pela Lag (2006:351) om genetisk integritet m.m. (Lei sobre integridade genética) de 2006<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[11]</sup></a>. </p><p>	Atualmente, a pessoa nascida por meio de reprodução assistida na Suécia tem não só o direito de acesso às informações sobre o doador registradas na clínica em que a concepção ocorreu (quando possuir maturidade suficiente), como também o de ser inscrita nesse registro, no qual constarão outras pessoas que tenham sido geradas com o esperma do mesmo doador, com publicação no diário oficial.</p><p>	Na Suíça, de acordo com o art. 27 do Reproductive Medicine Act<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[12]</sup></a>, datado de 1998, a pessoa gerada tem o direito de requisitar os dados identitários do doador ao completar 18 anos de idade e, antes disso, também poderá requisitar esses dados caso tenha “legitimate interest in obtaining it” (legítimo interesse em obtê-los). Em mesmo sentido a lei austríaca<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[13]</sup></a>, desde 2002, permite o recebimento das informações a partir dos 14 anos ou, antes disso, por meio dos representantes legais e mediante justificativa clínica.</p><p>	No Reino Unido, em 2005 a legislação conhecida como Human Fertilisation and Embryology Act (HFEA Act 1990) foi alterada para revogar a regra do anonimato do doador. A partir de então, os maiores de 16 anos podem questionar se foram gerados por RA, e, caso confirmado, podem receber informações não identificadoras do doador. Já as informações identificadoras da pessoa do doador podem ser fornecidas aos maiores de 18 anos<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[14]</sup></a>. </p><p>	Atualmente, movimentações têm ocorrido no sentido de revogar o anonimato dos doadores desde o nascimento da criança, sob o entendimento de que a legislação vigente não está acompanhando efetivamente a realidade e as novas tecnologias<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[15]</sup></a>.</p><p>	Na Finlândia, o The Act on Assisted Fertility Treatments (1237/2006)<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[16]</sup></a>, determinou o fim do anonimato dos doadores de gametas, que podem ter sua identidade revelada aos indivíduos que foram gerados pela doação a partir dos 18 anos.</p><p>	Na Noruega, de 2003 até 2020 a pessoa gerada tinha o direito de receber a informação quanto a identidade do doador ao atingir os 18 anos. Contudo, a legislação sofreu alterações em 2020, diminuindo a idade mínima para 15 anos<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[17]</sup></a>. </p><p>	O médico responsável deve, obrigatoriamente, informar a mulher e a outra pessoa que compõe o casal a respeito da idade em que a criança poderá ter acesso a identidade do doador. A pessoa gerada deverá ser informada sobre isso assim que for considerado aconselhável.</p><p>	Em Portugal, a reprodução assistida, chamada de procriação medicamente assistida (PMA), recebeu regulamentação legal, tendo vigorado o anonimato do doador, embora fosse possibilitada por razões justificadas a revelação de sua identidade<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[18]</sup></a>, até que, em razão de decisão do Tribunal Constitucional, a norma do anonimato foi havida como inconstitucional, passando a vigorar o sistema da identificação do doador progressiva<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[19]</sup></a>, o que foi objeto da Lei 48/2019, em seu art. 2.º<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[20]</sup></a>.</p><p>	A França, que até 2021 foi o grande arquétipo do sistema da vedação quanto à identificação do doador<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[21]</sup></a>, teve uma drástica mudança em seu regime jurídico com a Lei de Bioética de 02/08/2021 (LOI n° 2021-1017 du 2 août 2021 relative à la bioéthique)<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[22]</sup></a>, que entrou em vigor em 01/09/2022 e alterou o Code de la Santé Publique, o Code de l'action sociale et des familles e o Code Pénal. O novo sistema estabeleceu, nos artigos 2.143-2 e seguintes da Lei de Bioética de 02/08/2021, que todas as informações do doador, inclusive sua identidade, são registradas e podem ser fornecidas ao filho gerado, se solicitadas por ele, após completar 18 anos.</p><p>	Aqui, não se pode deixar de apontar caso real, ocorrido na França enquanto vigorou o anonimato do doador<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[23]</sup></a>, que levou um casal a um dilema durante anos, por não saberem se seriam ou não irmãos, já que os dois haviam sido gerados por reprodução assistida<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[24]</sup></a>. </p><p>	Em 2009, uma advogada francesa, Audrey Kermalvezen, uniu-se a um homem fruto de reprodução assistida, somente após essa união, recebeu de seus pais a revelação de que também fora concebida por procriação assistida heteróloga. Audrey sentiu o mundo abrir aos seus pés, contando que foi tomada de uma raiva intensa contra os seus pais, por terem escondido a verdade dela por quase trinta anos.<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[25]</sup></a> </p><p>	Contudo, a angústia que se abateu sobre Audrey não se devia exclusivamente à frustração de descobrir que o homem que passara a vida inteira pensando ser seu pai, não era de fato seu genitor biológico. Sua situação era mais grave porque Audrey era casada com um homem da mesma idade, nascido na mesma região da França, também concebido por reprodução assistida heteróloga. Sem poder conhecer as identidades de seus pais biológicos, em razão do anonimato do doador que vigorava na França, ela e o marido foram tomados pelo medo de que fossem irmãos, com a mesma ascendência biológica paterna<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[26]</sup></a>. </p><p>	O casal iniciou então uma verdadeira batalha na justiça, para obter a confirmação que não eram filhos biológicos do mesmo homem. Mas essa informação foi-lhes negada, porque, argumentavam as autoridades francesas, seria colocado em risco o anonimato dos doadores. Isto ocorreria no Brasil, nos moldes da regulamentação deontológica atual. O sofrimento de inúmeras pessoas na França, que desejavam conhecer a sua ascendência biológica, causou a criação da Associação PMAnonyme, que reuniu pessoas inconformadas com o anonimato na sua ascendência biológica<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[27]</sup></a>. </p><p>	Além de encamparem a luta pública pela mudança da legislação francesa, essas pessoas, unidas em seu desespero, organizaram-se para tentar obter dados com testes genéticos entre supostos irmãos, todos oriundos de reproduções assistidas. Através dessa Associação e desses mesmos testes genéticos, podendo-se imaginar as dificuldades inerentes à sua realização e à conclusão sobre a existência ou não de laços fraternos, Audrey e seu marido tiveram a sorte de livrar-se da dúvida que os angustiava ao conseguirem identificar alguns meio-irmãos, após muitos anos de aflição<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[28]</sup></a>.</p><p>	Trate-se com igualdade o doador e a pessoa gerada por reprodução assistida com o seu gameta. Desse modo, inobstante na técnica da ponderação entre o direito à intimidade e o direito à vida e à integridade física e psíquica devam prevalecer estes dois últimos, de modo a poder ser revelada a identidade do doador, também a este deve ser possibilitada a revelação da identidade das pessoas que foram geradas com seus gametas, em preservação de sua integridade psíquica<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[29]</sup></a>.</p><p>	Note-se que no sistema atual e mesmo com a proposta do PL 04/2025 de consulta ao Sistema Nacional de Embriões no processo de habilitação do casamento, relações incestuosas, que não sejam de casamento, embora involuntárias, podem vir a ocorrer entre o doador do gameta e o ser humano com esse gameta gerado, além das relações incestuosas entre irmãos. A Resolução CFM 2.320/2022, em seu capítulo IV, item 6, autoriza que um doador produza 2 gerações de crianças de sexos diferentes a cada 1.000.000 de habitantes. </p><p>	Levando-se em consideração que, de acordo com o IBGE no Censo de 2022, o município de São Paulo possui aproximadamente 12 milhões de habitantes e a Grande São Paulo tem cerca de 21 milhões de habitantes, portanto, haveria a possibilidade de existirem, respectivamente, 24 e 42 irmãos dentro de tais áreas geográficas, com o risco de se conhecerem, se apaixonarem e praticarem involuntariamente o incesto. Note-se que nesse número não estão computados os filhos do doador por reprodução natural, o que aumenta obviamente o risco de incesto involuntário, com todas as consequências nocivas à saúde da prole que advier da relação incestuosa. Este é mais um motivo relevante das propostas realizadas.</p><p>	Assim, detalha-se cada um dos parágrafos propostos, com suas justificativas.</p><p>	No § 1º propõe-se a obrigatoriedade da revelação ao filho gerado por reprodução assistida heteróloga, após o atingimento de sua maioridade, sobre o procedimento utilizado em sua concepção, com a previsão da responsabilidade pelo pagamento de indenização em caso de dano físico ou psíquico. </p><p>	De nada adiantaria a possibilidade de revelação da identidade do doador e até mesmo o armazenamento de seus dados genéticos, se a pessoa gerada por reprodução assistida heteróloga não souber qual foi a origem de sua concepção. </p><p>	Se não for obrigatória essa revelação, em sendo necessário tratamento médico com dados de origem genética, o que é, geralmente, necessário, a pessoa gerada por RA heteróloga informará ao médico responsável por seu tratamento os dados do pai e/ou da mãe registral, portanto dados involuntariamente falsos e sua saúde poderá ser gravemente prejudicada, com violação de sua integridade física e de seu direito constitucional à saúde (CF, art. 6º).</p><p>	No § 2º, propõe-se que o direito ao conhecimento da origem genética possa ser exercido a qualquer tempo, em razão da necessidade da pessoa, independentemente de sua idade, receber tratamentos de saúde que exijam os dados fenotípicos de sua ascendência biológica.</p><p>	A proposta do § 3º sobre o direito ao conhecimento da origem biológica poder ser exercido após a maioridade da pessoa nascida por reprodução assistida heteróloga está de acordo com a tendência mundial, como antes visto nesta justificativa.</p><p>	Ao mesmo tempo, a proposta ao § 4º preserva a possibilidade de acesso antecipado por decisão judicial em hipóteses de urgência ou relevância — como risco a situações que comprometam a saúde mental —, evitando que o sigilo absoluto até a maioridade gere danos irreversíveis.</p><p>	No § 4º propõe-se que, antes da maioridade, o acesso às informações sobre a origem biológica poderá ser exercido por meio de seus genitores ou responsáveis legais.</p><p>	No § 5º propõe-se que também o doador tenha o direito de obter informações de identificação do concebido. Não é só em relação ao ser humano gerado que a RA gera danos se não houver a transparência do procedimento. A doação de sêmen, numa única coleta, por meio de uma única masturbação, pode servir a inúmeras reproduções assistidas, de modo que perturbações psíquicas poderão afetar o doador de sêmen para sempre, com as seguintes perguntas: quantos filhos eu tenho? O filho do vizinho é meu filho biológico? Tenho algum filho em minha sala de aula? Obviamente essas dúvidas podem prejudicar a saúde emocional do doador, o que importa em violação a direito fundamental, previsto na Constituição Federal.</p><p>	A inclusão de previsão expressa no § 6º sobre a inexistência de vínculo jurídico de filiação garante segurança às partes envolvidas, afastando eventuais disputas de natureza patrimonial, sucessória ou alimentar, já consta do PL 04/2025, mas é proposta redação mais aprimorada.</p><p>	Em suma, as propostas harmonizam o direito à privacidade com o direito à identidade; garantem isonomia entre todos os filhos, independentemente da forma de concepção; alinham o Brasil às melhores práticas internacionais no tema; e evitam lacunas legislativas que poderiam gerar decisões conflitantes e insegurança jurídica, evitando, inclusive a judicialização para o conhecimento da origem biológica, que seria inevitável segundo a proposta do PL 04/2025<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[30]</sup></a>.</p><p>	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de Família e das Sucessões - ADFAS<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[31]</sup></a>, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz. “Responsabilidade civil do médico na inseminação artificial.” In Responsabilidade civil médica, odontológica e hospitalar. Carlos Alberto Bittar (coord.) São Paulo: Saraiva, 1991. </p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a> CORREIA, Ana Claudia Brandão de Barros. “direito à origem biológica e anonimato do doador de gametas na reprodução humana assistida: uma questão de identidade.” In TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; PEREIRA, Andre Gonçalo Dias (coord.). <i>Reprodução assistida e outras questões do biodireito = Reproducción asistida y otras cuestiones del Bioderecho.</i> Rio de Janeiro: Almedina Brasil, 2025.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a> “<i>Um ser que nasce sem história, a partir de gametas anónimos, pelo menos no que respeita a uma das suas vertentes, é um ser amputado. O conhecimento da origem biológica pode ser muito importante para restabelecer a sua inserção na cadeia geracional</i>” (ASCENSÃO, José de Oliveira. A Lei nº 32/2006 sobre Procriação Medicamente Assistida. In: ASCENSÃO, José de Oliveira (Org.). Estudos de direito da bioética. v. III. Coimbra: Almedina, 2009, p. 33.)</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[4]</sup></a> TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; DINIZ, Emily Costa. ““Anonimato do doador: (des)proteção na reprodução assistida”” In TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; PEREIRA, Andre Gonçalo Dias (coord.). Reprodução assistida e outras questões do biodireito = Reproducción asistida y otras cuestiones del bioderecho. Rio de Janeiro: Almedina Brasil, 2025.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[5]</sup></a> CORREIA, Ana Claudia Brandão de Barros. “O direito à origem biológica e anonimato do doador de gametas na reprodução humana assistida: uma questão de identidade.” In TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; PEREIRA, Andre Gonçalo Dias (coord.). Reprodução assistida e outras questões do biodireito = Reproducción asistida y otras cuestiones del Bioderecho. Rio de Janeiro: Almedina Brasil, 2025. p. 108.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[6]</sup></a> ANTUNES VARELA, João de Matos. A inseminação artificial e a filiação perante o Direito Português e o Direito Brasileiro. Revista de Legislação e de Jurisprudência, ano 128, n. 3.853, ago. 1995. Vale mencionar, ainda, as lições de Diogo Leite de Campos, que expõe: “Considero que o anonimato do dador é inconstitucional, não se justificando por qualquer interesse da pessoa a proteger, cuja dignidade e identidade há que assegurar, que é o filho. Com efeito, parece claro que este tem o direito de conhecer os seus pais biológicos, na medida em que este conhecimento faz parte da sua própria identidade como ser humano. Utilizando aqui uma expressão retirada de outro texto, diria que a criança é (também) o passado que avança, e este passado são os seus progenitores, em larga medida” (CAMPOS, Diogo Leite de. A procriação medicamente assistida heteróloga e o sigilo sobre o dador. In: Ascensão, José de Oliveira (Org.). Estudos de direito da bioética. v. II. Coimbra: Almedina, 2008, p. 83.)</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[7]</sup></a> OTERO, Paulo. Personalidade e identidade pessoal e genética do ser humano: um perfil constitucional da bioética. Coimbra: Almedina, 1999, pp. 63/76.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[8]</sup></a> V. BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2000 e DE CUPIS, Adriano. Os direitos de personalidade. Lisboa: Livraria Morais, 1961.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[9]</sup></a> VALE E REIS, Rafael Luís. O direito ao conhecimento das origens genéticas. Coimbra: Coimbra Editora, 2008, p. 362.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[10]</sup></a> Lag (1984:1140), 4 §. Disponível em: http://rkrattsbaser.gov.se/sfst?bet=1984:1140 . Acesso em 18/01/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[11]</sup></a> Lag (2006:351), 6 kap, 5 §. Disponível em: http://rkrattsbaser.gov.se/sfst?bet=2006:351 Acesso em 18/01/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[12]</sup></a> Disponível em: https://www.fedlex.admin.ch/eli/cc/2000/554/en . Acesso em 19/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[13]</sup></a> Fortpflanzungsmedizingesetz (FMedG), em tradução livre “Lei de Medicina Reprodutiva”, § 20. Disponível em:</p><p><a href="https://www.ris.bka.gv.at/GeltendeFassung.wxe?Abfrage=Bundesnormen&amp;Gesetzesnummer=10003046#header" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.ris.bka.gv.at/GeltendeFassung.wxe?Abfrage=Bundesnormen&amp;Gesetzesnummer=10003046#header</a> Acesso em 19/01/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[14]</sup></a>Artigo 31ZA. Disponível em:</p><p>&nbsp;https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2008/22/part/1/crossheading/information Acesso em: 22/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[15]</sup></a> V. notícia veiculada pelo jornal “The Guardian”, em que Julia Chain, Presidente do HFEA, disse: “Nowhere in this field has the pace of social and technological change been more rapid than in the growing popularity of direct-to-consumer DNA testing and social media, with a lasting impact on donor anonymity. […] We need to balance the law with what is taking place in reality. […] We recommend the law is changed so that parents can find out who a donor is from the birth of a child. […] Our proposal reflects the fact that the current system, where identifiable information about a donor is disclosed to the donor-conceived person at 18 and only upon request, can no longer effectively keep up.”. Disponível em: https://www.theguardian.com/society/2023/nov/14/egg-and- sperm-donors-to-lose-right-to-anonymity-at-birth-under-proposed-laws . Acesso em: 15/11/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[16]</sup></a>Section 23: Right of access to information. Disponível em: https://www.finlex.fi/en/laki/kaannokset/2006/en20061237.pdf Acesso em: 22/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[17]</sup></a>Biotechnology Act (§ 2-7). Disponível em: https://lovdata.no/dokument/NL/lov/2003-12-05- 100?q=bioteknologir%C3%A5det . Acesso em: 22/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[18]</sup></a> V. versão anterior do art. 15.º da Lei 32/2006: “Artigo 15.º Confidencialidade. 1 - Todos aqueles que, por alguma forma, tomarem conhecimento do recurso a técnicas de PMA ou da identidade de qualquer dos participantes nos respectivos processos estão obrigados a manter sigilo sobre a identidade dos mesmos e sobre o próprio acto da PMA. 2 - As pessoas nascidas em consequência de processos de PMA com recurso a dádiva de gametas ou embriões podem, junto dos competentes serviços de saúde, obter as informações de natureza genética que lhes digam respeito, excluindo a identificação do dador. 3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as pessoas aí referidas podem obter informação sobre eventual existência de impedimento legal a projectado casamento, junto do Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida, mantendo-se a confidencialidade acerca da identidade do dador, excepto se este expressamente o permitir. 4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ainda ser obtidas informações sobre a identidade do dador por razões ponderosas reconhecidas por sentença judicial. 5 - O assento de nascimento não pode, em caso algum, conter a indicação de que a criança nasceu&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;da&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;aplicação&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;de&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;técnicas&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;de&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;PMA.”.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Disponível&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;em: https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_busca_art_velho.php?nid=903&amp;artigonum=903A0015&amp;n_versao=1&amp;so_miol o= . Acesso em: 22/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[19]</sup></a> Tribunal Constitucional, acórdão n. 225/2018, Processo n.º 95/17.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[20]</sup></a> “Artigo 2.º, com a alteração da Lei n.º 32/2006. O artigo 15.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, passa a ter a seguinte redação: “Artigo 15.º Confidencialidade. 1 - Quem, por alguma forma, tomar conhecimento da identidade de participantes em técnicas de PMA, incluindo as situações de gestação de substituição, está obrigado a manter o sigilo sobre a identidade dos mesmos e sobre o próprio ato da PMA. 2 - As pessoas nascidas em consequência de processos de PMA com recurso a dádiva de gametas ou embriões podem, junto dos competentes serviços de saúde, obter as informações de natureza genética que lhes digam respeito, bem como, desde que possuam idade igual ou superior a 18 anos, obter junto do Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida informação sobre a identificação civil do dador. 3 - As pessoas nascidas em consequência de processos de PMA, com recurso a dádiva de gametas ou embriões, desde que possuam idade igual ou superior a 16 anos, podem obter informação sobre eventual existência de impedimento legal a projetado casamento. 4 - Para efeitos do n.º 2, entende-se como 'identificação civil' o nome completo do dador ou dadora”. Disponível em: https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3105&amp;tabela=leis&amp;ficha=1&amp;pagina=1&amp;so_miolo= Acesso em: 22/01/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[21]</sup></a> VALE E REIS, Rafael Luís, obra citada, p. 368-370</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[22]</sup></a> Disponível em: https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000043884384 Acesso em 02/04/2024.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[23]</sup></a>Vide informações do Senado francês disponíveis em: https://www.senat.fr/lc/lc186/lc1860.html. Acesso em 04/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[24]</sup></a>Dados disponíveis em: http://www.lemonde.fr/societe/article/2018/01/16/comment-arthur-kermalvezen-ne-d- un-don-de-gamete-anonyme-a-retrouve-son-geniteur_5242544_3224.html Acesso em 02/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[25]</sup></a> Sobre&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;a&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;história de&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Audrey, vide:&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;http://www.lefigaro.fr/mon-figaro/2014/05/08/10001- 20140508ARTFIG00176-audrey-kermalvezen-je-veux-connaitre-mes-origines.php . Acesso em 18/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[26]</sup></a> Vide: http://www.lemonde.fr/societe/article/2018/01/16/comment-arthur-kermalvezen-ne-d-un-don-de- gamete-anonyme-a-retrouve-son-geniteur_5242544_3224.html . Acesso em 18/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[27]</sup></a> Disponível em: http://pmanonyme.asso.fr/ . Acesso em 18/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[28]</sup></a>Vide: https://www.lemonde.fr/societe/article/2018/01/16/comment-arthur-kermalvezen-ne-d-un-don-de-gamete- anonyme-a-retrouve-son-geniteur_5242544_3224.html . Acesso 18/04/2023.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[29]</sup></a> TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; DINIZ, Emily Costa. “Anonimato do doador: (des)proteção na reprodução assistida”. In TAVARES DA SILVA, Regina Beatriz; PEREIRA, Andre Gonçalo Dias (coord.). <i>Reprodução assistida e outras questões do biodireito = Reproducción asistida y otras cuestiones del Bioderecho</i>, obra citada, p. 141.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[30]</sup></a> As presentes propostas são realizadas pela Professora Doutora Ana Claudia Brandão, Presidente da Comissão Nacional de Biodireito e Bioética da ADFAS e pela Professora Doutora Regina Beatriz Tavares da Silva, Presidente da ADFAS, com as contribuições da Associada da ADFAS, Dra. Emily Costa Diniz.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[31]</sup></a> <a href="https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc</a></p><p><br></p>
   
     
  
   


